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■ Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus
Estado da Bahia

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ° N 97/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2021

PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2021
CONTRATO N°.049/2021

modalidade - TERMO ADITIVO - PRnppQfíAÇAO HF PPA7n
SETOR- üabINETE Pk PRESinFMClA

ALTERAÇí ^0 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N“ 049/2021 
CUJO OR ifto p a

atender NECESSIDADE DA CÂMARA
r'

data-28 DE DEZEMBRO DE 2022.

CONTRATADO(S)

TRANSCOSTA TRANSPÕgÊRÕDÕVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELLI. 
CNPJ N°. 12.Q69.133/ÕQQÜÍ1

J?OJ:JJ:C~ LB:Gf IST,A 'T..LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

PR CESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 97/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 
CONTRATO Nº.049/2021 

MODALIDADE - TERM ADITIVO - PRORROGA ÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE D~ PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇAO DO PRAZO DE VIG NCIA DO CONTRATO Nº 049/2021, CUJO OBJETO E A PRESTAÇÃO DE SER~ÇOSA DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA _ MUNICIPAL DE SANTQ ANTONIO DE JESUS,. 

1 DA TA - 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

CONTRA TADO(S) 

EMPRESA 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº.12.069.133/0001-01. 
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:POLJB:.B. LBJGIISLAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do CONTRA TO Nº 
049/2021 da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, 
CNPJ Nº. 12.069.133/0001·01, contratada para prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de acordo com as disposições do 
Pregão Presencial Nº.009/2021 e com a proposta contratada. 

JUSTIFICATIVA: 

1 - HISTÓRICO 

A empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 
12.069.133/0001-01, foi contratada através do Contrato nº.049/2021, decorrente do Pregão Presencial 
Nº.009/2021 que tem como objeto a prestação de serviços de locação de veículos para atender 
necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

O Contrato nº 049/2021, no valor mensal de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais), foi 
assinado em 01 de junho de 2021. 

O prazo de vigência do Contrato se encerrou em 31.12.2021. 

O 1 ° Termo Aditivo de Prazo se encerra em 31.12.2022. 

Houve um TERMO ADITIVO DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CONTRATO nº 49/2021 em 
01.12.2022 

Há necessidade de manter os Serviços de locação de veículos desta Câmara exigindo que o contrato 
mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 3° Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, 
com início em 01/01/2023 a 31/12/2023. 

A Cláusula quarta do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua prorrogação. 

A opção pela continuidade dos serviços contratados decorre do fato que não haverá alteração no valor do 
preço pactuado. 

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas 
mesmas condições e preços, após consulta desta Diretor Administrativa conforme documento anexo. 
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~OJ:JB:~ LE:~ISLATJ.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

Informa-se a existência de cobertura orçamentárta para a despesa com a prorrogação contratual na 
seguinte dotação: 

UNIDADE PROJETO/ , ELEMENTO DE 
ORÇAME~T ÁRIA . ATIVIDADE _ D~~P.ESA 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TEREIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Segue em anexo, ~inuta do Termo Aditivo. 

Atenciosamente, 

Fernan~nceição 
Diretor Administrativo 

FONTE DE 
RECURSO· .. · 

01 
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• PODJEJR. LJE:G IS.LA TlfVO 
Cümára tios Vereadores de .':}antá Antonia tle .lesus 

f:.:,,tmlo tia Baltia 

SJ·~tto Aniõnkl de Jesus - Ballla 16 de dezemllro .do 2022. 

r: rnunlcado 
As unto: Prorrogação do Prazo de Vigência 

Sr Anlêrlfo Marcío da Sílya Costa, 

R.eprosemante da Emp,~sa TRAHSCOST A TRANSPORTE RODO\JiÁRlO DE PASSAGEIROS ElRELLI 

Ah vés do preseíl!e e,;p.:<ííente; consíderar.do a rfSC~ssldoo~ da Administração de manter os servtços de. 
BX çáo de veículos para aloocter necessidade da Cámam Munlcrpal de Santo Antõri!o d~ Jesus e çlnda a 
ej tênc!a de pmvlsoo tia possítilldoo~ de prorrogàçilo de vigência do CONTRATO W 049/2Ó21, na 
cr, •ruia Quana óo caacto instrumento contratual, vem a Cãmara Municlpal consu!lara Vossa Senhoria 
áo lnteresse 1:rn mantêr o citado contrato pelo prnzo de 12 (doze) meses, nas condições ajusiadas 
ctiranameiilri 

C · ~.f'»t:a interesse na manutençã:i do contrato, requer que Vossa Senhoria, ro$PQnda 
e;,; ,mssaioome á prC$1;nte cmrsuila. 

Famznda Fonooca Concetção 
DJrelOr Mmln!Strallvo 

Í12.069.133/0001:.017 
i · TRANSCOSTA TPJ\NSPORTE 
l RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS E!RELI 

Av. Getu!lo Vorqos, n"' 602 Galpão 

L Contro - Ci::P: 44.245-000 · t 
Conco~ do Jacu!pe - BA -J. 

--:/ )U,vJ.-('~7-.. . 
/ 
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~OZ,B:~ LB:G1ISLAT...I"VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio [ e Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado J 
Assunto: Prorrolaçao de Prazo de Vigência 

Sr. Antônio M,io da Silva Costa, 

Representante r Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

Através do pres~nte expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de 
locação de veícilos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e ainda a 
existência de p~ visão da possibilidade de prorrogação da vigência do CONTRA TO Nº 049/2021, na 
Cláusula Quart9 do citado instrumento contratual, vem a Câmara Municipal consultar a Vossa Senhoria 
do interesse e~ manter o citado contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, nas condições ajustadas 
originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente f presente consulta. 

Encaminha-se er anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta 

Respeitosamente. 

~ 
Fernanda Fonseca Conceição 

Diretor Administrativo 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 175 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:54
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da1326b3-4c51-4fe8-947a-27fe40f093c0



.POJ>Ji!J;R T,'FDG,IST,ATivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDA TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

49/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E, DO 

OUTRO TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, QUE 

TEM POR OBJETO A APLICAÇÃO DE REAJUSTE, NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÁijARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - BA, ente de 
direito público :interno, com sede na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade 

de Santo Antô ·o de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato 

representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, 

inscrito no ~ n. º 596.%6.215-15 e RG n. º 05684102-70 SSP /BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa 1RANSCOSTA 

TRANSPORTE \RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-

01, situado à Rua D, 897-L, Garagem, Itapicuru, Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380-000, 

neste ato repre!I ntado na forma do seu Contrato Social, pelo Sr. Antônio Mareio da Silva 
Costa, Brasile· a, portador de documento de identidade nº.841492999 SSPBA, 

CPF977.445.06.>- 3, aqui denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

TERMO Aodo DE APLICAÇÃO DE REAJUSTE AO CON1RATO nº 49/2021, cujo 

objeto é a pres~ção de serviços de locação de veículos para atender necessidade da 

Câmara MuniciJal de Santo Antônio de Jesus, com fundamento no artigo 55, inciso III, da 

Lei nº 8.666, de ;1;93 e suas alterações, tendo em vista o contido no constante do Processo 

Administrativo J~. 071/2022 e com base no Pregão Presencial nº 009/2021 e do Processo 

Administrativo . 047 /2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

EIRA - DO OBJETO: REAJUSTAR o valor contratual, calculado de 

acordo com o índice IPC-A, acumulado em dezembro de 2022 no importe de 6,47%. 

CLÁUSULA SE UNDA - DO REAJUSTE: Fica concedido o reajuste contratual do preço 

do contrato. 

PARÁGRAFO P IMEIRO: Aplica-se o reajuste de 6,47%, referente ao IPC-A, acumulado 

do período de 12 ,. eses, com efeitos a partir de 01/12/2022. 

' ) 
----
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~Oi,J:I:~ LEIGIBLATJ.YO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada 

· a part;ir da data ao fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

- , - 1 - ~ , 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: As despesas com a 

execução do pr~ente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 

para o corrente tercício de, 2022, assim ~sificados: 

!-UNIDADE OR(ÇAMENTARIA: 0101 - CAMARA MUNICIPAL-

II-PROJETO/ A~ADE: 2.001- I\fANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL \ 
IIl-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

, 1 

PESSOA J[JRIDIGA 

Será emitida NJ de Empenho Ordinária, à conta da dotação orçamentária especificada 

nesta cláusula park atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/ Aditivo. 

, ,I d 1. . b PARAGRAFO -u-IfICO: As espesas re ativas aos exerciaos su sequentes correrão por 

conta das dotaçõl orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. . 

CLÁUSULA QU4RTA - DO PAGAMENTO: Em razão deste Termo Aditivo, o 
CONIRATAN1E q.everá pagar à CONTRATADA o valor mensal de total de R$ 40.245,66 
(Quarenta mil duzéntos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

CLÁUSULA QUif\'TA - RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratificam as demais 

cláusulas e condiçpes estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 

presente Termo A 'rtivo. 

CLÁUSULA SEXT - DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá à CON1RATANTE providenciar a 

publicação deste ins ento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no 
artigo 61~ parágrafo \.. ·co, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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; __ _, 

PODJEJR LJEJGI§LATJCVO 
Ciimum dos Vere(U/ores tle Samo A11tanl11 de Jesus 

Estado da Bahia 

r;j;A~> l;~< .. • ... i{, .. •· l~~f~~"E,f, 
t-::-:-::4:::c:-::,,,0-e-=-:----+.,..:2.o.,;,;,0=1. M,\rlUTENçt,o·&;{;çó;_E_s D_A...._;_~3.:..· _3:.:..'\.;.;.:03.:..9.:..:~-'-o-__;_;_::;;::_....:.;.~:.--_;,;...c..; 

l,lUNJ ' !PAL CÁMAHA M!JNlCiPAl OIJi'ROS SERVIÇOS 
DE TEREIROS- . 
PESSOA JURIDICA 

' 
í 
t.....,_ ••h .... ,~, A 

CLÂUSULA QUARi A :-DA RATJFICAÇÃO. 

PeJr-eoom inalteradas as C!áusulàs e ;eonôlÇÕeS não moorficadas alre!a o.u f11dirlllaroonte:por este· 
!ns!Nmanlo: 

1 
CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

lncumtl~à á CONTAAT ANTE providenciar,. à SUi:! conta, a publicação do exllato deste CONTRATO na 
lmpren~a Of)Cial. no prazo de la!, a çr.mtar da !1ala .de sua asslnalura. 

1 . 

CLAUS'llLA SEXTA- 00 FORO. 

E por e~:.uem de acoroo, óapols tle ricto e_ achado ronf orme; fol o presente Termo•M!!lvo)avrado em a 
(L'ês) ·111as delgual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas. abaixo. 

A 
í Sariio Antônio do Jesus (BA). 28 d~ dezempro de 2022 •. 

CÂMARA MUNICIPAL O SAfffO ANTÔNJO DE JESUS 
CONTRATANTE. 

1 

. /i .:J· J. . 

r-:f1..d,.v1,vJ . 

TRAN61(}STATR,AASPORTE R@l:fÓVlÁRIO Dt: PA~SAGEIROS EIREUI 
CNPJNr 1i069.133/ll001-01 / ' 

CONT,TADO • • u 
Tostemuris: . • .. i , 

1 • _tih..[v-o, '):,:lq.. \~n.,-.,,c,,D-- (0,,.,,,.,. , ,,qa.º-. 
CPF: o · l.t-::\~'.=., 2J!..l S ,:;,.::, 
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i>OZ,Jii}:B_ LEG,IlilT,ATivo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Esta.do da Bahia 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 1ERMO ADITIVO em 03 

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 

assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

PRESIDENTE DA CÁMAM 
CONTRATANTE 

Santo Antônio de Jesus-Ba, 01 de dezembro de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 
CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

~ 
RG:..:!39,g 3 oi 8 .::.)3 

--. __ CPF: ()~V\19 339 5 ::J,o 

RG: O 3 U L á ~ 1 l Y 
CPF: á S G l{ 6 J... 'ª 3 5: - ,,( S"' 
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DIÁRIO OFICIAL 
Câmara Municiµal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 900 1 Sexta, 09/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo A11t01,io de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71/2022 

Promover o reajuste dos preços do Contrato Nº 49/2021 (Empresa TRANSCOSTA 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 

12.069.133/0001-0l), corrigido pelo índice lPCA, acumulado nos últimos 12 meses. 

Valor do Contrato Atualizado: R$ 482.947,99 (quatrocentos e oitenta e dois mil, 

novecentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos). VALOR UNITÁRIO 

R$ 40.245,66 (quarenta mil, duzentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis 

centavos). Santo Antônio de Jesus, 01 de dezembro de 2022. FRANCISCO DE 

ASSIS LIMA DAMASCENO • PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

'003ODW-21TK7OAX-HXVBQ638-Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 1 
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Ji!»OZ,E:R LJEJGIS LA T:LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
049/2021 · TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI· PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Muricipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 

1 

o n.º 13.266.5?8/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENOL inscrito no CPF n. 0 596.966.215-15 e RG n. 0 05684102-70 SSP/BA, ~cravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE 

1 

PASSAGEIROp EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01, situado à Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru, 
Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380-000, neste ato representado na forma do seu Contrato Social, pelo Sr. 
Antônio Marcit, da Silva Costa, Brasileira, portador de documento de identidade nº.841492999 SSPBA, 
CPF977.445.065-53, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2021, 
com base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 097/2021 e com base no Pregão 

1 

Presencial nº 009/2021 e do Processo Administrativo nº. 047/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.6~6/93 e à le~islação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo AJitivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nª 049/2021, cujo 
objeto é a pres~ação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antôrio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 009/2021 e com a proposta 
contratada. \ 

PARÁGRAFO fRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do R·razo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2022 a 3~/12/2022, descrita na Cláusula Quarta encontram-se no limite previsto no art. 65, § 1º da 

1 

Lei nº. 8.666/93. 
1 

• 1 

PARAGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 453.600,00 ~Quatrocentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais conseoutivas de igual valor de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais). 

. 1 N 

CLAUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENT AÇAO LEGAL. 

A alteração conlratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Clausula Decima Primeira, 
1 

do Contrato nª 049/2021 e no art._65, inciso li e§ 1° da Lei nª 8.666/93. 

. 1 N • 

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA 

As despesas debte Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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~oi:,i:cR L:BGISLAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

2.001- MANUTENÇAO DAS AÇ ES 3.3.90.39.00- 01 
DA CÃMARA MUNICIPAL OUTROS SERVIÇOS 

DE TEREIROS -
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

\ 1 , -t CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRA TO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, ssinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN 
CONTRATANTE 

S,anto Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 
\ 

,) 
~ TRANSCOSTA TRANSB RTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 

CNPJ Nº. 12.069.13 001-01 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
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( ) 

1 PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9dunici.pal dé Santo )1.ntônio dé Jesus - P.stado dá (J3ahia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 04912021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
97/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4712021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 
N° 10.520/02 E P=LA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTEMÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 00 - RECURSOS 
VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 453.600,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL 
E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
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Q11i11Ja-feim 
30 de de:emhro i/,, 202 f 
Anv XII• Edição N" 814 

-2-

Cárnara Municip~I de sa~10 Antõrio de Jesus - BA 

Diário Ofidal do 
LEGISLATIVO 

ÓRGÃO/SETOR: CÃMARAMUNICIPAL 
CATEGORIA: LICJTAÇÕES E CONTRATOS · ·. 
TERMO ADITIVO (CONTRATO Nª 49/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9'.unicipaí tfe Santo )lntônio áe Jesus - P,stadi, áa <Baftia 

EXTRATO 

1ª TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nª 049/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 
97/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 47/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nª. 009/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nª. 12.069.133/0001-01 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 
N° 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES: 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA FONTE: 00 - RECURSOS 
VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 453.600,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL 
E SEISCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 

http ://cm san toantoni odej esusba. i m p re n saofi ci a 1. o rg/ 
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i) 
~ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRA TO Nº. 49/2021 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SAN1D 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
P AS.5AGEIROS EIRELLl. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica de 
direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José 

Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada 
por seu Presidente, Sr FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n l' 
596.%6.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ N°, 12.069.133/0001-01, situado à Rua D, 897-L, Garagem, 
ltapicuru, Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380-000, neste ato representado na fonna do seu 
Contrato Social, pelo Sr. Antônio Mareio da Silva Costa, Brasileira, portador de documento 
de identidade nº.841492999 SSPBA, CPF977.445.065-53, aqui denominada CONTRATADA, 
com base no Edital do Pregão Presencial nº. 009-2021, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo 
Administrativo nº. 047-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de Locação e prestação de 
serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1- CLÁUSULA PIRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de 

veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de 
acordo com o Anexo r do Edital e demais condições oferecidas na Proposta de Preços do 
Pregão Presencial nº. 009-2021 que, independente de transcrição, integra este instrumento. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

1 UNIDADE(S) 101. CAMARA MUNICIPAL 
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/ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

1
1

ATMDADE( 
S) 2f01- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

:LEMENTO( 3.f .90.39- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1 

FONTES O~ - RECURSOS ORDINÁRIOS 

1 

III· CLÁUSULA rRCEIRA • PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal d te contrato é de R$ 37.800,00 (Trinta e sete mil e oitocentos reais). 

§ 1 º - O preço será fixo. 

§ ?' - Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em 

intervalos não inf riores a 12 (doze) meses, a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da 

data de assinatur l do presente Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC

A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice que vier a ser determinado pela 

legislação à época em vigor, prevalecendo o indice mais favorável à Contratante. 

§ 3° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 

despesas decorre1tes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 

quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 

cumprimento destb instrumento. 

§ 4º • O pagametto será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou 

crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura e +vidamente atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a 

autorização de fornecimento. 

§ s• - Quando luver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 

documento será tinediatamente devolvido para substituição e/ ou emissão de Nota de 
Correção, ficando !estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 

de qualquer reajur ou atualiz.ação do valor contratual 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA VJG@NCIA 

1 

O Contrato terá vígência de 07 (sete) meses, contados a partir da data da assinatura de seu 

termo, prorrogáv~l por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 57, 

inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, 

de acordo com o disposto no art. 6°, inciso vm, alínea "b", da Lei Federal nº. 8.666/93. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os 
proc@dim~ntos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 

VII• CLÁUSULA S'éTIMA • OBRIGAÇÕBS DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, 

executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

b) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anonnalidade que verificar na 

execução dos serviços, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE. 
c) Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável 

Técnico sempre que solicitado pela Contratante, no.decorrer da vigência do contrato. 

d) Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ ou técnicos 

referentes aos serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois 
dias úteis a contar da solicitação. 

e) Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar 

exclusivamente mão-de-obra própria para a realização dos serviços, assumindo total 

responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista; 

f) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes 

aos serviços executados por seus empregados, uma vez que esses não têm vínculo 

empregatício com !l Contratante; 
g) Responsabiliz.ar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, 

devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da 

notificação, sob pena de glosa de qualquer importância a que tenha o direito de receber; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o 

seu valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s} do Ato Convocatório a 

que respondeu; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

i) Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ ou 
empregados e addente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, 
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da 
prestação dos serviços; 

j) Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e 

dos recursos utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 
k) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação (Art. 55, Inciso Xlll da Lei n.º 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
deste contrato, acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 
da Lei nº 8.666/93. 

VII- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 
b} Pennitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 
c) Prestar infonnações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em 
decorrência da prestação de serviços; 

d) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização 
dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija 
medidas por parte desta; 

e) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
f) Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se 

fiz.erem necessários à boa execução dos serviços; 
g) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no serviço; 
h) Promover audUoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, 
por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros; 
i) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, 
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos; 
j) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do Contrato; 
k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

l} Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 

m)Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial 
as relativas às inclusões e exclusões de beneficiários; 
n) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados 
neste Contrato. 
o) Publicar o resumo do Contrato·e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5'' 

(quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 
dias a contar da referida assinatura, conforme art.61, §1° da Lei 8.666/93. 

IX- CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem 
justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a 
gravidade da Wração: 

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; 

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 

valor da parte não executada; 

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, 

por cada dia subsequente ao 300 (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 
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PODER LEGISLATIVO 
, âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 3º - O CO~ TADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser 
imputada nenhuina culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 

1 

a) por falta ou fa~a de energia e/ ou 

b) por má util,-ção por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo 
CONTRATADO\ e/ou 
e) por indisponifülidade temporária ou pennanente de acesso ao satélite; 

1 

d) quando o c9NTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção 
Preventiva, previamente e/ ou 

e) por outros eJientos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo 
CONTRATADO 

X - CLÁUSULA I EZ - DA RESCISÃO 

A · - t \l 1 · , d e · · · ã -· · mexecuçao, o~a ou parciai., o ontrato ense1a a sua reSC1S o, com as consequenc1as 
contratuais e as p~evista na Lei nº. 8.666/93. 

§ 1° - O ContraJte poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 

no art 78 da Lei 81666/93. 

§ 'zi - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do art 78 da Lei 8.666/93, não 
1 

cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

XI-CLÁUSULA I NZE-DAALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a 
celebração de Te o Aditivo, com amparo no art 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, vedada a 

modificação do oieto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou j,enaliz.ação financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamehtárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de [I ditamento, devendo obrigatoriamente ser registrado por simples 
apostilamento. 

XII- CLÁUSULA ZE - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias l.vidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este I Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível 
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PODER LEGISLATIVO 
· Ccimara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

XIII- CLÁUSULA TREZE- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão 
inscritos em Dfvirla Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV - CLÁUSULA QUATORZE - DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as 
atribuições previstas nas Nonnas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 

XV - CLÁUSULA QUINZE - DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veiculas deverão ser originais de fábrica, devendo ser substiruídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do 
veículo. 

§ 1°. O abastecimento dos veiculos locados será de inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE. 

§ 'Z'. A manutenção preventiva e corretiva dos vefculos são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

§ 3°. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido 
qualquer letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado 
pela CONTRATANTE. 

§ 4°. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a 
referência "Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI - CLÁUSULA DEZESSEIS - SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação 
dessa Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 

b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos vefculos alugados e, 
ainda, danos materiais causados a terceiros em valor nao inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
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PODER LEGISLATIVO 
camara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de 
cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

XVII - CLÁUSULA DEZESSETE - ASSISTaN°CIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS 
VEÍCULOS LOCADOS 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por 
outro similar, na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada 
(assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar 
por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou 
reparo: 

a) se a pane ocorrer em Santo Antônio de Jesus -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, a partir da notificação, e, 

b) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas - excluído destas o 
tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo. 

XVIII- CLÁUSULA DEZOITO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1 °. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com -os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 100 (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o 
CONTRATANTE1 poderá optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo 
o CONTRA TAOO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 

b) exigir a execução do Contrato, sem preju(zos da cobrança de multa correspondente ao 
periodo total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV - CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus - Bahia, Comarca de Santo 
Antônio de Jesus, que prevalecera sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das testemunhas. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

E, por estarem assim justos e contratados, finnam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presen , que su screvem depois de lido e achado conf onne. 

Santo Antônio de Jesus-BA, 01 de junho de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JF5US 
Presidente da Câmara Municipal 

~•.A~ti. 
TRANSCOSTÀ TRA RTE RODOVIÁRIO DE PAS.5AGEIROS EIRELLI 
CNPJ N°. 12.069.133t 001--01 
Contratada 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
q1âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRE.SENOAL N'. 009/2021 

PROCR.550 ADMINISTRATIVO N' 047 /2021 

CONTRATO Nº 49 /2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.266.598/0001-0? CONTRATADA: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ N°. 12.069.133/0001-01. FUNDAMENTO LEGAL : LEI 

1 

FEDERAL Nº 10.i20/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÔFS OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRFST AÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

1 

DE VEÍCULOS P4RA ATENDER NECEs.SIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTôNIO DE J~US. AS.5INATURA 00 CONTRATO: 01/06/2021. VIG~NCIA DO 
CONTRATO: Ari"É 31/12/2021. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ ATIVIIDADE: 2.001- MANlITENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
ELE~NTO DE \ DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PF.SSOA 
JURIDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 264.600,00 
(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SE.SISCENTOS REAIS). VALOR UNITÁRIO 
R$ 2.700,00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. P

1 

E.5IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANfÔNlO DE 
JF.sllS/BA 
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. 3. 

EXTRATO DO CONTRATO (N2 49/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PREGÃO PRESENCIAL N''. 009/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047 /2021 

CONTRATO NO 49/2021 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÜNIO DE JESUS CNPJ/MF N" 
13.266.598/0001-07 CONTRATADA: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ N". 12.ll69.133/0001-0l. FUNDAMENTO LEGAL : LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº !1.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES 013JET0: CONTRATAÇÃO DA l'HEST AC,:ÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEiCt.:LOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 01/0li/2021. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: ATÉ 31/12/2021. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -
PROJETO/ A TIVIDAOE: 2.001- MANUTENÇÃO Di\S AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL -
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEmos PESSOA 
JURÍDICA FONTE: OU - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 264.600,00 
(DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL E SESISCENTOS REAIS). VALOR UNITÁRIO 
RS 2.700.00 (DOIS MIL E SETECENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMAR/\ MUNICIPAL DE SANTO i\NTÔNIO DE 
JESUS/BA 
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J!!>OZ,B:.R LJ:i:Gf ISLATJ.YO 
Cllmara dos Vereadores de Santo Antoilio de Jesus 

Estado da Baltia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 97/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 
CONTRA TO Nº.049/2021 

DECISÃO 

CONTRATADA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 
12.069.133/0001-01 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do referido 

pedido de Aditivo ao Contrato nº 049/2021, conforme Processo Administrativo nº 97/2022, emitindo 

1 parecer favorável ou não, conforme o que determina o art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
--~------

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a existência de dotação 

orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação contratual pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 17 de dezembro de 2022 

Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 097/2022

Contrato nº: 049/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Terceiro termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

049/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  terceiro  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 049/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO  ANTÔNIO  DE  JESUS,  CNPJ  sob  o  n.º  13.252.234/0001-78  e  a  empresa

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº.

12.069.133/0001·01, para a prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade

da  Câmara  Municipal  de  Vereadores  de  Santo  Antônio  de  Jesus  –  BA,  de  acordo  com as

disposições do Pregão Presencial Nº.009/2021.

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

O segundo termo aditivo foi para reajuste contratual.

O  terceiro  termo  de  aditamento,  em  análise,  tem  por  objeto:  prorrogar  o  prazo  de

execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de dezembro

de 2023, continuando inalterado o valor.

1
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 049/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  um  contrato

administrativo celebrado pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é a

prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de

Vereadores de Santo Antônio de Jesus – BA, de acordo com as disposições do Pregão Presencial

Nº.009/2021; com fulcro no inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

3
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade  pública  de  natureza  permanente  e  contínua,  necessária  para  o  desempenho  das

funções legislativas, pois se trata da prestação de serviços de locação de veículos para atender

necessidade da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio de Jesus – BA, de acordo

com  as  disposições  do  Pregão  Presencial  Nº.009/2021,  conclui-se  que  o  presente  caso  se

enquadra na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

4
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                                                          Estado da Bahia

presente pleito. Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho,

Manual de Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato

ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a

exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da

igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a

necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades

superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 049/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

5
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.POZ,B:~ LJ!!i:GrISLA Tiva 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 049/2021, que tem por objeto a prestação de serviços 
de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, 
despesa global estimada em R$ 482.947,92 (Quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e 
sete reais e noventa e dois centavos), para o período informado na Solicitação que instrui o Processo 

,J Administrativo em epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada: 

UNIDADE .. PROJETO/ ELEMENTO DE FONTE DE 
ORÇA~ENTÁRIA ATIVIDÀDE ,';;, DESPESA RECURSO 

' '. - -
,.·. 

01.01 .01-CAMARA 2.001- MANUTENÇ~.O DAS 3.3.90,39.00 - OUTROS 01 
MUNICIPAL AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL SERVIÇOS DE 

TEREIROS - PESSOA 
JURIDICA 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 20 de dezemb 

{ 

Auxiliar de Contabilidade 

Processo: 04253e23 -  D
oc. 175 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: FR
A

N
C

ISC
O

 D
E

 A
SSIS L

IM
A

 D
A

M
A

SC
E

N
O

 - 23/02/2023 16:46:54
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da1326b3-4c51-4fe8-947a-27fe40f093c0



~OZ,J!!:~ LB:G,Iliil.LAT.ZVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO AD\11INISTRATIVO 0 N 97/20'22. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 047/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº, 009/2021 
CONTRA TO Nº.049/2021 

DECISÃO 

Estado da Bahia 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01, pelo aditamento amigável do Contrato nº 049/2021, quanto ao 
prazo de vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezembro de 2022. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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~OJ:.>BJ~ LBJGIIS.LA TIFO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
049/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI· PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER NECESSIDADE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS1 NA 
FORMA ABAIXO. 

A Câmara Muni9ipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da_paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598t()001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, ~scrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS IEIRELLI, CNPJ Nº, 12.069.133/0001-01, situado à Rua D, 897-L, Garagem, ltapicuru, 
Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380-000, neste ato representado na forma do seu Contrato Social, pelo Sr. 
Antônio Mareio da Silva Costa, Brasileira, portador de documento de identidade nº.841492999 SSPBA, 
CPF977.445.065~53, resolvem celebrar o lERCEIRO TERMO ADITIVO AO CO~RAIO Nº 04912021, 
com base no pa'F)cer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 097/2022 e com base no Pregão 
Presencial nº 009/2021 e do Processo Administrativo nº. 047/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 

1 

8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
1 

CLÁUSULA PRlMEIRA • DO OBJETO. 

Este Termo Aditto tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 049/20211 cujo 
objeto é a presta~ão de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Santo Antônli :, de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 009/2021 e com a proposta 
contratada. 

PARÁGRAFO P · MEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prázo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/12/2023, descrita na Cláusula Quarta encontram-se no limite previsto no art.57, inciso li 
da Lei nº. 8.666/S3. 

, 1 

PARAGRAFO S~GUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
em R$ 482.947,92 (Quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), a ser \pago em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 40.245,66 
(Qu~renta mil duze[ntos e quarenta e cinco reais~ sessenta e seis centavos). 

CLAUSULA SEG NDA- DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 

A alteração contr~tual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quarta, do 
Contrato nº 049/2@21 e no art.57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 .. 

, 1 H , 

CLAUSULA TERtEIRA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA. 

As despesas dest! Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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Ct111wrll dos Vereadores de Sallto Amo11io ileJe_sus 

Estado da Bahia 

E por t.>starem justa-; e contratadas, as partes assinam o presente TElUvfO ADmVO cm 03 
(lrês) vias de igual tc>or e forma na presença de 02 (du,1s) LCJstemunl1as, que tambéni 
assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 

Santo Antônio de Jesus~Bà, Oldc dezembrode 2022. 

PRESIDENTEDÂCÁMARf\: 
CONTRATANTE 

1 I 
::/yh{ C,..,,rt:. . ,. . . _ .· . _ . 

TRANSCOSTATRAl\jSPORTE RODOVIARIODE PA8SAGEll'l9S E~RELLI 
CNPJ N'1• 12069.l;33f;ODOl-01 . · 
CONTRATADA/ 

TESTEMUNHAS: 

~"---'-

RG:J.3S'6 3 oi 8.::\3 
CPF Q~lf::19 33451 O 

1 
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~OZ,J:J]~ LE:G-Ili!I.LAT.Z.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Baliia 

UNIDADE PROJETO/ 
ORÇAMENTÁRIA ' ATIVIDAD,E 

ELEMENTO DE 
; DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

01.01 .01-C ARA. 2.001- MANUTENÇAO DAS AÇÕES DA 3.3.90.39.00- 01 
MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL OUTROS SERVIÇOS 

DE TEREIROS
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA - DARA TIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
1 nstrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTE 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELLI 
CNPJ Nº. 12.069.1~:3/0001-01 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1° r--Rh--~ ~ ~µ.qá,@ 
CPF:og.~3 3l{S=f<o 

2° ~~ ~ w~ ~~ 
CPF: :J..f?G 4 6 ;;__ /2~5- ÁS-
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9,1.unicipd áe Santo )lntônio áe Jesus - 'Ertado áa (JJa.iia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 049/2021 - .PRQCES$ó:;ÃQMiNl$'(RÁTIVó"'Nfl 
91(2Q~2 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELLI, CNPJ Nº. 12.069.133/0001-01 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 
Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 
3~3.90.39-- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE: 00 - RECURSOS 
VINCULADCiS. VALOR GLOBAL: R$ 482.947,92 (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS 
NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: 
ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
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POO~R JUD~C! ~o 
:r;_~-r:~~TT.<;;\ C<) 7.~:.. .. :\f'd\·:·,_~·1C) 

CER IDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: _TRANSCOSI A TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
(MATRI~ E FILI,IS) 

CNPJ:· i2.069.1~3/0001-0l 

Certidão nº: 3~345944/2022 
Expedição: 26/t0/2022, às 11:05:09 
Validade: 24/0f/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçao . 

. Certifica-sele TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
·>,_) (MATRIZ E FILIJis), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.069.133/0001-0l, 

NÃO CONSTA co 1 o inadimplente no Banco Nacional de· Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do T abalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons antes desta Certidão são de responsabilidade dos 

1 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de peskoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos _os seuk estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação d~I sta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (htt : / /www. tst. jus. br) . 

1 

Certidão-emitir gratuitamente. 

INFORMAÇAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacirl nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes erante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas ém sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judie~ ais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou qemais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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MUNfCÍPto DE GONGEIÇÂO DO JAGUIPÉ 
FAZENDA P Ú $ LICAJvlü N'!C IPAL 

Dàtà lrhpressão: t9JQ9/4022 

CERTIDÃONEGATI\/A DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
. . . . .. ~- .· .. .. . .. . . 

·.·. . 

Einissâo: J9/0!l12022 

Vt,Hdade; 18/12/2022 

TRAN~ OSTA TRIJ:NSPO~Tl:RODOVIARIC)DEPASSAGEIROS EJRE_ 
CGA: opo,306:.oisloo,f-9c? : 
:civPJ.' -~.2.069.7J31000Fo1' 
CNAE: kf929~:9/0Z 
,,,_,FGE)&LiO \/'l'~i'•1;~· ,>11~: :f'~ ~ -v- _ _., _t \'. r'"i.f~\.J".r:- ..... ).~~J--\.,.,t' 

GALPA -
f_ . 

CENTRO · 

4:4.Í4s~ol o~ coNcE1c;1,ooo JACU1PE- r:u 

,-.,, .r'-r•t.ár,,:~,ij:,,,·rt-·'., ··,::-1 1· __ if',;,r:,,1(_''."',·-,.r✓-, r--~'"PAQ"''t;_ _;.;.,- t;,",i:o,,_l,<1·i,o -P·R-(1·rocoL•A·.-.D-•A N- t-:~T-E -·ó·--Rh°io· r:" ,.,.. ~ -'"- ··_F.'-"•·•' •, .•.' f' •.. , • __ ,- . , ~h".'--, \, Llw• , _\,. l _ ,• °''° _ . _ L.y.. '.:11\ --, .. 

(s:i:SsAi~\.;,,Qo Q b1r{l~1Tü- D;\ FAZEi"lDA /i;)BUCA MLiNIClPAL DE iNSCREVERE. COBRAR OIVIDAS,.QUE 
\-(NHt\M _

1

, StF: .AFUH/,ÔAS tt:frT1FlCü t~r~RA Q.S Ot:Vroos·F1Ns_DE DIREITO,_ óur::, Mi-\NPANOQ ~EVf:R 
<,':- f?E:'Gi·,TRÓS ,Oi\ Ofyn,11\ hti\it; !NBC~{tlft NEST.:, HÊP;\f·HIÇÁ.Q, VERlfi1Cô{J~$E A INÊY,ISTí:Nê!A DE 
C(:HlTÓS'RELATivo:s Ji íN$.CRH.;:Ão AÓ!MA,t; P/4HA ÇQl>iST,\R DETERMINE(: O\JE FOS$F EXTRAIDA .ESTA 
r:t1~'i1D/i' ·'NÉÇ/-,HY~'-. i'.>E Ü{lBtJTDS'~.ÚH<JfCH?/\!S · · · · · · 
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GOVERro DOESTAIJO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Erníssão:.ül/11/2022 09:32 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para <!•S efeitos dos arts. 11.3 e 114 da Lei 3.956 de 11 de clezêmbro de 1981 ,. Código 
Tributi1rio do Estado da Bahia} 

Certidão Nº: 20225987309 

f{tv..Ao sbctAL 
. 1 

TRANSCIOSTA TRA,\SPORTE R()LJO\'JAIUO DE 1 ►.ASSAGEI . J . . 

INSCR!ÇÃ6 ESTADUAL 

1 

088.398;6fJ9 
1 

CNPJ 

12.069.133/0001-ff l 

Fica certiricado que ni'lo conslarn, até a presente data, pendên~ias de respçmsabilidade dp pessoa física ou jurídica àciriia 
: id➔1tHicada, relâtiv~is aos tributos administrados por esta Sectetaria. · 

Esta certidão en9lobé1 todos bs seus estabelecírnentosquanto á inexistência d.e dêbilos,inclusive os inscritos naOívlôa 
Ativa, de compe!&nci_a da PJocuradoria Gemi do Esta,jo, n~ssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

. codrar quaisquer óéb1tos que vierem a sei: apurados posteriormente. 

Emitida em 01i1 ·112022, conforme Portaria nº 9·18/9~. sendo villida por60 dias, contados a partir da data de SLJa 
; 

1 erníssão. · 

. . 1 . . . .. . . . . . . ·• ·• .. 

A AUTENTICID;AOE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS ou VJA INTERNET, NO ENDÉREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

V.Uda co11, l á p,esentação co,\ju<1ta do caclão original cte insc,Jção no CPF ou no -CN PJ da 
1 Secreiarla da Receita Feder~1j do Ministc/rio da Fazenda; 

1':igína r tk r RêlCeríidilüNegaüvn. rp_l 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
s-ecretaria, da Receita Federal do Brasil 
Prócuradoria 0Geral da Fazenda 'Nacio_nal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO$ DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
- FEDERAIS E A DI\IIDAATIVA DA UNIÃO - - -

Nome: TRANSC-OSTATRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ: 12.069.1~·3/0001-01 - - - - - - --- - -

Ressalvad_o o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respcinsabiliclade do sujeito passivo acima identificado que vierem á ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos- administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) .com 
exigibilidace suspensa nos termos do arl. 151 da Lei nº 5.172, de -?5 de outub_ro de 1966_ -
Código Tributário Nacional (CHJ). ou objeto de_ decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de cerliJicaçâo qa regularidaqe Jiscai, ou aind_à não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procurndoria{Geral da Faz~nda Néicíónal (PGFN}débitos inscritos 
em Dívida Ativa da Uniâo(OAU) cor'ri exigibilidade suspensa nos termos.do art. 151 do CTN, ou 
garantidos íl1E)diante bens ou direitos, o_u çorn enibargosdafazendaPúblicaem processos-de 
execução fiscal, ôu objeto de decisão judicial que de_termina sua desconsideração pàra fin$ de 
certificação dâ regularidade.fiscal, - · · · 

Cónlonne díspo~to nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os rnesmos efeitos da certkJão 
negativa_ 

Esta cerlitjão é válida pc1ra o estabelecimento_ matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração diteta a ele vinculados, Refere-se à situação d_o 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, e abrange inclusive c!S corilribuÍções sÚc;iais previstas 
nas alíneas 'a; a 'd' do parágrafo úrilco do arL 11 da Lei nº _8.212, de 24de jqlh_o de 19·~t 

À aceitação desta certidão está condiciomida à veríficaçâo de sua aµtenticidade na Internet,· nos 
endereços <http://rfb.gov .br> oü <http;//\'l'ww:pgfn .gov ;br>. · · 

Certidão emitid_a g-atuitamente com base nr=lPortaría Con)unta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1.0/2014. 
Emitida às ·11 :15:12 do dia 19i09/2022 <hora e data deBrasilia:>. 
Válida até 18/03/2023. - · - - - · -

Código d_e co_ntrole da certidão: i=EE5.7E67.AFA0.4F1E 
Qualquer rasura ou_ efnenda invalidará este documento. 
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CAI A 
Certificado de Regularidade do FGTS 
-CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

Endereço: 

12.069.133/0001-0l 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
BIRELI 
A V GETULIO V ARGAS 602 GALPAO /CENTRO/ CONCEICAO 
DO JACUIPE / BA / 44245-000 

A Caixa Econômrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de ~aio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em s 'mação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

O presente Certi ado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contri uições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 18/12/1022 a 16/01/2023 

Certificação NúI[ ero: 2022121800411242775404 

Informação obtid em 18/12/2022 20:18:48 

A utilização dest9 Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de aut nticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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